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SECRETARIA MUNICIPAL DA MULHER, PESSOA COM DEFICIÊNCIA E IGUALDADE RACIAL 
INSTRUÇÃO NORMATIVA SMMPCDIR Nº 02, DE 09/08/2023 

DISPÕE SOBRE CRITÉRIOS MÍNIMOS E PROCEDIMENTOS 
GERAIS QUE DEVERÃO SER ADOTADOS PELAS 
ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL (OSC) AO 
CONTRATAREM OS FUNCIONÁRIOS QUE ATUARÃO NAS 
PARCERIAS FIRMADAS COM A SECRETARIA MUNICIPAL DA 
MULHER, PESSOA COM DEFICIÊNCIA E IGUALDADE RACIAL 
(SECRETARIA). 

A Secretária Municipal da Mulher, Pessoa com Deficiência e Igualdade Racial, designada por 
meio da Portaria nº 34.733 de 01 de janeiro de 2021, autorizada pelo Prefeito do Município nos 
termos do Decreto n° 17.703/2017, com base na Lei Federal n° 13.019/14 e alterações e em 
razão da competência atribuída pelo Decreto Municipal n.º 17.708/2017 e suas alterações; 
RESOLVE:  
Artigo 1º. Estabelecer critérios mínimos e procedimentos gerais que deverão ser adotados pelas 
organizações da sociedade civil ao contratarem os funcionários que atuarão nas parcerias 
firmadas com a Secretaria Municipal da Mulher, Pessoa com Deficiência e Igualdade Racial. 
Artigo 2º. O Processo Seletivo a ser realizado pela OSC deverá ser publicado com prazo de sete 
dias de antecedência em site ou rede social própria, ou outro meio de divulgação e deverá conter, 
no mínimo, o seguinte: 

I- Identificação do cargo, suas atribuições, qualificação profissional exigida e valor da 
remuneração; 
II- A quantidade de vagas ofertadas; 
III- A forma de inscrição; 
IV- Os locais, prazos e os procedimentos de inscrição e sua forma de confirmação; 
V- O conteúdo programático de cada prova e as datas em que serão aplicadas, se 

houver; 
VI- A composição da nota de cada prova ou análise documental na formação final do 

candidato, incluindo os critérios de desempate; 
VII- Se o candidato tem alguma deficiência ou necessidade de acessibilidade para 

participar do processo seletivo;  
VIII- Forma, prazo e demais requisitos para apresentação dos recursos e forma de ciência 

dos resultados do julgamento; 
IX- Caso haja seleção por meio de análise de currículo ou prova oral, demonstração de 

que foram respeitados critérios objetivos pré-estabelecidos e com ampla 
recorribilidade; 

Artigo 3º.  O profissional a ser contratado também deverá atender aos requisitos mínimos: 
I- Cargo de nível superior, a formação deverá ser compatível com o cargo, devendo 

ser comprovada através de cópia do diploma e também da inscrição no respectivo 
órgão de classe; 

II- Cargo de nível fundamental ou médio, deverá comprovar através do histórico escolar 
ou outro documento similar; 

III- Cargo para ministrar oficinas, deverá comprovar através de certificado; 
IV- Experiência mínima de dois anos na área que pretende se candidatar, sendo 

comprovada através de: 
a)  cópia do registro na Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS), sendo 

necessária a apresentação da página que contenha a foto, da página que 
corresponda à qualificação profissional do cargo pretendido, das páginas que 
constem anotação dos registros de contratos de trabalho e a data de admissão 
e rescisão;  

b) no caso da CTPS Digital, o candidato deverá apresentar as telas de qualificação 
civil e as de anotações funcionais (registros de contrato de trabalho, contendo 
data de admissão, rescisão e cargo); 

c) Declaração ou certidão, expedida em papel timbrado pelo empregador, 
constando data de início e término do período trabalhado, contendo ainda, 
carimbo com CNPJ da empresa; 

Parágrafo único: Caso o candidato tenha experiência mínima de um ano, comprovar participação 
em coletivas, grupos de estudo ou frentes de trabalho em seus respectivos órgãos de classe. 



 

Artigo 4º. O resultado deverá ser publicado nos mesmos meios de comunicação da divulgação 
do Processo Seletivo. 
Artigo 5º. A SECRETARIA deverá ser comunicada, por meio oficial (e-mail ou ofício) da data, 
local e horário da realização do Processo Seletivo, contendo as disposições dos artigos 2º e 3º 
desta Instrução Normativa.   
Artigo 6º. A SECRETARIA poderá participar da realização do Processo Seletivo a fim de verificar 
o cumprimento das disposições contidas nesta Instrução Normativa. 
Artigo 7º. Após a divulgação do resultado do Processo Seletivo, a OSC deverá encaminhar à 
SECRETARIA a relação dos profissionais que serão contratados, bem como cópia dos 
documentos constantes no artigo 3º. 
Artigo 8º. A OSC deverá manter em seus registros pelo prazo de 05 (cinco) anos, todos os 
documentos referentes ao Processo Seletivo. 
Artigo 9º. A não observância desta Instrução Normativa implicará no indeferimento da 
contratação do profissional que não atender os requisitos mínimos, bem como Notificação à OSC 
pelo descumprimento desta Instrução Normativa. 
Artigo 10º. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação. 
São José do Rio Preto, 09 de agosto de 2023. 
Maria Cristina de Godoi Augusto 
 Secretária Municipal 


